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APROVADO EM 05/06/2007

I – HISTÓRICO

A Comissão de Legislação e Normas, atendendo a uma consulta da Universidade Regional de Blumenau sobre a necessidade de avaliação ou renovação de reconhecimento dos cursos de graduação criados antes da Lei nº 9394/96, concluiu pela necessidade de renovação periódica do reconhecimento dos cursos citados. Porém, o relator do processo, Conselheiro Rodolfo Joaquim Pinto da Luz, sugeriu que a Comissão de Educação Superior fixasse um cronograma para que as Instituições de Ensino Superior submetessem as solicitações de renovação de reconhecimento a este Conselho para os cursos reconhecidos antes da LDBEN/96. Sugestão aprovada por unanimidade na CLN.

Coube-me o relato.

II – ANÁLISE

Trata-se de assunto da maior importância, pois, como se pressupõe, há um número significativo de cursos, no Sistema Estadual de Ensino Superior de Santa Catarina que foram reconhecidos antes da vigência da LDBEN/96. As IES, certamente, estão no aguardo deste cronograma para remeterem seus processos. É certo, porém, que as Instituições de Ensino Superior, a partir da definição da obrigatoriedade da renovação do reconhecimento destes cursos poderiam fazê-lo, independente de cronograma estabelecido pelo CEE/SC.

Entretanto, pelo fato da Comissão de Legislação e Normas ter possibilitado esta abertura, pelo menos algumas IES, provavelmente, estão no aguardo desta providência. É preciso estabelecer um prazo razoável considerando que algumas IES podem ter um número relativamente elevado de cursos nesta situação.

Por outro lado, diversos destes cursos, de impacto social relevante em função da responsabilidade profissional de seus egressos, estão desde o seu reconhecimento, há mais de uma década, sem ter seus reconhecimentos renovados. Por isso, os cursos da área de Saúde, especialmente o de Medicina, os de Engenharia e o de Direito devem ter prioridade em seus processos de encaminhamento a este Conselho.

Com base na análise acima, recomenda-se as seguintes providências:

1.
estabelecer o prazo de 18 meses, a partir da publicação deste Parecer, para que todas as IES/SC que têm cursos que se enquadram no objeto desta análise, remetam seus processos a este Conselho com a finalidade de renovar seus reconhecimentos;

2.
as Instituições de Ensino Superior do Sistema Estadual de Santa Catarina, devem encaminhar a este Conselho, 30 dias após a publicação deste Parecer, a relação de cursos reconhecidos antes da LDBEN/96 que não estão sendo renovados periodicamente, com a proposta do respectivo período, dentro do prazo acima estabelecido e dos critérios abaixo;

3.
o Curso de Direito, e os da área de Saúde e de Engenharia deverão ter seus processos de renovação de reconhecimento encaminhados a este Conselho até o final do presente exercício; e

4.
ao propor o cronograma de seus cursos as IES deverão contemplar, pelo menos, 04 (quatro) cursos a cada 06 (seis) meses, quando for o caso.

III – VOTO DO RELATOR

Nos termos da análise encaminhe-se a todas as Instituições de Ensino Superior do Sistema Estadual de Educação de Santa Catarina, para conhecimento e providências.

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação Superior acompanha, por unanimidade dos presentes, o Voto do Relator. Em 04 de junho de 2007. 
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V – DECISÃO DO PLENÁRIO

O Conselho Estadual de Educação, reunido em Sessão Plena, no dia 05 de junho de 2007, deliberou, por unanimidade dos presentes, aprovar o Voto do Relator.
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